
3) O artigo 4.o do mesmo acordo-quadro opõe-se a uma regulamentação nacional, como o artigo 20.o, n.o 1, do Decreto 
Legislativo n.o 75/2017 (conforme interpretado pela referida Circular Ministerial n.o 3/2017), que, reconhecendo a 
possibilidade de estabilizar o emprego dos investigadores mediante contratação a termo das entidades públicas de 
investigação — mas apenas se tiverem atingido pelo menos três anos de serviço até 31 de dezembro de 2017 —, não 
permite tal possibilidade no que respeita aos investigadores universitários contratados a termo apenas porque o 
artigo 22.o, n.o 16, do Decreto Legislativo n.o 75/2017 submeteu a respetiva relação laboral, ainda que legalmente 
fundada num contrato de trabalho subordinado, ao «regime de direito público», apesar de o artigo 22.o, n.o 9, da Lei 
n.o 240/2010 aplicar aos investigadores das entidades de investigação e das universidades a mesma regra de duração 
máxima que podem ter as relações laborais a termo celebradas com as universidades e com as entidades de investigação, 
sob a forma dos contratos referidos no artigo 24.o seguinte ou das bolsas de investigação previstas no artigo 22.o da 
mesma lei?

4) Os princípios da equivalência, da efetividade e do efeito útil do direito da União Europeia, atendendo ao acordo-quadro 
referido, bem como o princípio da não discriminação contido no artigo 4.o desse acordo-quadro, opõem-se a uma 
regulamentação nacional [o artigo 24.o, n.o 3, alínea a), da Lei n.o 240/2010 e o artigo 29.o, n.os 2, alínea d), e 4, do 
Decreto Legislativo n.o 81/2015] que, mesmo perante um regime aplicável a todos os trabalhadores do setor público e 
privado, na última versão contida no Decreto Legislativo n.o 81/2015, e que (a partir de 2018) fixa em 24 meses o limite 
máximo da duração de uma relação a termo (incluindo as prorrogações e renovações) e subordina a utilização desse tipo 
de relações laborais na administração pública à existência de «exigências temporárias e excecionais», autoriza as 
universidades a recrutar investigadores através de contratos a termo com uma duração de três anos, prorrogáveis por 
dois anos em caso de avaliação positiva das atividades de investigação e de docência desenvolvidas nesse mesmo período 
de três anos, sem subordinar a celebração do primeiro contrato nem a sua prorrogação à existência de tais exigências 
temporárias e excecionais da instituição, permitindo-lhe igualmente, no termo do período de cinco anos, celebrar com a 
mesma pessoa ou com outras pessoas outro contrato a termo do mesmo tipo, a fim de satisfazer as mesmas exigências 
de docência e de investigação relacionadas com o contrato anterior?

5) O artigo 5.o do referido acordo-quadro, igualmente à luz dos princípios da efetividade e da equivalência e do referido 
artigo 4.o, opõe-se a que uma regulamentação nacional [o artigo 29.o, n.os 2, alínea d), e 4, do Decreto Legislativo 
n.o 81/2015 e o artigo 36.o, n.os 2 e 5, do Decreto Legislativo n.o 165/2001] impeça os investigadores universitários 
admitidos com contratos a termo com uma duração de três anos e prorrogáveis por mais dois anos (na aceção do 
referido artigo 24.o, n.o 3, alínea a), da Lei n.o 240/2010) de estabelecer posteriormente uma relação laboral sem termo, 
dado que não existem outras medidas adequadas, no ordenamento italiano, para prevenir e sancionar os abusos 
decorrentes da utilização de relações laborais a termo sucessivas por parte das universidades?

(1) Diretiva 1999/70/CE do Conselho, de 28 de junho de 1999, respeitante ao acordo-quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo (JO 1999, L 175, p. 43).
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Questão prejudicial

A notificação do condenado da decisão que lhe aplica uma sanção pecuniária, sem que essa decisão seja acompanhada de 
uma tradução numa língua que o destinatário compreenda, habilita a autoridade do Estado de execução da decisão a recusar 
a sua execução com fundamento nas disposições de transposição do artigo 20.o, n.o 3, da Decisão-Quadro 2005/214/JAI (1), 
por violação do direito a um processo equitativo? 

(1) Decisão-quadro 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo 
às sanções pecuniárias (JO 2005, L 76, p. 16).
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Questões prejudiciais

1) O artigo 34.o TFUE opõe-se a uma norma de direito nacional ao abrigo da qual uma autorização de importação paralela 
caduca um ano após o termo da autorização de introdução no mercado de um medicamento de referência?

2) À luz dos artigos 34.o e 36.o TFUE, pode um órgão nacional adotar uma decisão de caráter declaratório que confirma a 
caducidade por força da lei da autorização de introdução no mercado de um medicamento no âmbito de uma 
importação paralela apenas devido ao termo do prazo fixado por lei, contado a partir da data de caducidade da 
autorização de introdução no mercado do medicamento de referência, sem analisar as causas dessa caducidade relativa a 
esse medicamento, e outras condições previstas no artigo 36.o TFUE, relacionadas com a proteção da saúde e da vida das 
pessoas?

3) O facto de os importadores paralelos serem dispensados da obrigação de apresentar relatórios periódicos sobre a 
segurança, e a correspondente falta de dados atualizados sobre a relação risco/benefício da farmacovigilância por parte 
do organismo, é suficiente para a adoção de uma decisão de caráter declaratório que confirma a caducidade da 
autorização de introdução no mercado de um medicamento no âmbito de uma importação paralela?
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